PROJETO DE LEI Nº 57/2019
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR A COBRANÇA DE INGRESSOS E PAGAMENTO DE PRÊMIOS NO 27º TORNEIO DE VERÃO ABERTO DE FUTSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar a cobrança de ingressos para a fase eliminatória, as semifinais e finais do 27º Torneio de Verão Aberto de Futsal, conceder premiação em dinheiro aos vencedores, bem como cobrar taxa de inscrição das equipes participantes. O evento será realizado no município de Schroeder, com início previsto na 2ª quinzena de fevereiro de 2020 e término em março de 2020.

I – Os valores dos ingressos a serem cobrados serão os seguintes:

a) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada aos jogos da fase eliminatória;

b) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada aos jogos das semifinais;

c) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada aos jogos das finais.

Parágrafo único. Os ingressos poderão ser cobrados pela entrada no período de competição, e permitirão com que o torcedor assista a todos os jogos que ocorram naquele período de ingresso.

 

II – O Poder Público Municipal providenciará as formas de cobrança, de modo que, ao final, todo o valor arrecadado seja depositado nos cofres da Municipalidade, a título de “Receitas Diversas”.

III – Fica assegurada, nos termos da Lei Estadual nº 12.570/03, a todos os jovens com idade até o limite máximo de dezoito anos, e/ou aos estudantes, independentemente da idade, regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino público ou particular, oficialmente reconhecidos, de nível fundamental, médio e superior, e técnico profissionalizante, devidamente identificado, cinquenta por cento de abatimento sobre o preço efetivamente cobrado na entrada do evento.

Art. 2º Fica da mesma forma autorizado o Poder Público Municipal a oferecer premiação em dinheiro aos vencedores do 27º Torneio de Verão Aberto de Futsal, na seguinte ordem:


a) R$ 14.300,00 (Catorze mil e trezentos reais) para a equipe classificada em 1º lugar;

          
b) R$ 7.150,00 (sete mil e cento e cinquenta reais) para a equipe classificada em 2º lugar;

           
c) R$ 4.290,00 (quatro mil e duzentos e noventa reais) para a equipe classificada em 3º lugar;

Parágrafo único.  Os recursos destinados à premiação serão oriundos da receita auferida por meio das inscrições das equipes, vendas dos ingressos dos jogos, patrocínios captados, bem como das dotações específicas da Diretoria de Esportes, caso não haja saldo suficiente naquela rubrica.

Art. 3º A taxa de inscrição das equipes para participação no respectivo torneio será de R$ 800,00 (oitocentos reais), a serem recolhidos aos cofres da Municipalidade a título de “Receitas Diversas”.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio e patrocínio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos deste evento esportivo, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso do evento e ainda serem utilizados para custear as premiações contempladas nesta Lei.

Art. 5º O Poder Público Municipal prestará contas dos eventos qualificados nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do mesmo, incluindo nesta prestação todo o apoio recebido.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 20 de novembro de 2018.
OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 57/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores. 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que solicita autorização para realizar a cobrança de ingressos e pagamento de prêmios no 27º Torneio de Verão Aberto de Futsal, a realizar-se em nosso município, nos meses de fevereiro a março de 2020.

Tal autorização tem por objetivo permitir com que às equipes sejam ofertadas premiações condizentes com a história dos torneios, que há anos congregam e estimulam o convívio do cidadão schroedense e ainda incentivam à prática de esporte. Ainda, no caso do Torneio de Verão Aberto de Futsal, há a vinda de equipes de outras cidades da região, o que divulga nosso município e faz com que o evento se torne referência para o esporte no Vale do Itapocu.

As importâncias descritas no Art. 2º da presente Lei referem-se ao valor da premiação, já estão acrescidos os valores de Imposto de Renda, com fulcro na legislação vigente.  

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 20 de novembro de 2019.

Osvaldo Jurck

Prefeito Municipal 

